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DECRETO Nº 723 

DE 13 DE MARÇO DE 2024 

 

ALTERA O ART. 2º DO DECRETO N° 691/2023, DE 01 

DE NOVEMBRO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE A 

COMPOSIÇÃO DA EQUIPE DE APOIO PARA 

CONDUZIR OS ATOS DOS PROCESSOS 

LICITATÓRIOS E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DA 

FORTALEZA. 

 

O Prefeito Municipal de Cruzeiro da Fortaleza, no uso de suas 

atribuições,  

 

 

DECRETA: 

Art. 1º - O art. 2º do Decreto 691/2023, de 01 de novembro de 2023, 

que dispõe sobre a equipe de apoio das licitações e contratações municipais, 

passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 2º - Ficam nomeados para exercerem as funções de 

equipe de apoio das licitações e contratações municipais, 

os seguintes servidores: 

a) CRISTIANE GONÇALVES TIAGO, servidora ocupante 

do cargo efetivo de auxiliar de serviços gerais – membro 

titular; 

b) CRISTIENE ABADIA CAIXETA PEREIRA, servidora 

ocupante do cargo efetivo de professor de ciências – 

membro titular; 

c) MARÍLIA BRAGA COSTA, servidora ocupante do cargo 

comissionado de supervisora da seção de meio ambiente 

– membro suplente;”  
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cruzeiro da Fortaleza/MG, 13 de março de 2024. 

 

 

  

Agnaldo Ferreira da Silva 

Prefeito Municipal 
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